
Cariacica, 23 de abril de 2026.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 490/2026 
Proposição: Veto n° 17/2026 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: MENSAGEM N°038/2026-VETAR TOTALMENTE O AUTÓGRAFO N°48/2026,
CORRESPONDENTE AO PROJETO DE LEI N°21/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR
FERNANDO SANTORIO, QUE DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO,
01 (UMA ) CADEIRA DE RODAS EM CADA UNIDADE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS DO MUNICIPIO DE CARIACICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, APROVADO PELA CÂMARA EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO
DIA 30 DE MARÇO DE 2026, POR INCONSTITUCIONALIDADE- VÍCIO DE INICIATIVA- E
POR VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 17, PARÁGRAFO ÚNICO E ART 63, PARÁGRAFO
ÚNICO, INCISOS III E VI DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E ART 53, INCIOSOS IV E VI
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ( REGIME DE URGÊNCIA).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Rafael Viganor da Silva 
Diretor(a) Geral 
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